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RESOLUÇÃO N.º 19/2023 
 
 

 
Decide sobre procedimentos para 
aplicação da Prova de Conhecimentos 
Específicos do Processo de Escolha do 
Conselho Tutelar, Pleito 2024/2027 

 
 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de 

suas atribuições conferidas pelas Leis Municipais n.º 2259/2009, 2579/2015, 

2792/2018 e 3.034/2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Prestar informação aos candidatos do Processo de Escolha do Conselho 

Tutelar, Pleito 2024/2027, a respeito da aplicação da prova de Conhecimentos 

Específicos:  

 

I – Dia: 09/07/2023 (domingo); 

II – Horário: 08:00 às 12:00 horas;  

III – Local: Auditório da Secretaria de Educação. Localizado na Avenida Deputado 

João Rios, nº 221, Quilombo, Iúna – ES, Secretaria de Educação, Segundo Andar.  

 

§ 1º Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com no mínimo 20 (vinte) 

minutos de antecedência. Não haverá minutos de tolerância, sendo os portões de 

acesso fechados exatamente às 08:00 (oito) horas; 

 

§ 2º Os candidatos deverão portar apenas lápis ou lapiseira, borracha, apontador ou 

estilete, caneta esferográfica preta ou azul;  
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§ 3º Não será permitida a entrada com celulares, fones de ouvido, relógios eletrônicos, 

tabletes, ou quaisquer outros tipos de eletroeletrônicos.  Caso o candidato chegue ao 

local com quaisquer um destes, deverá deixar com membro da Comissão Eleitoral 

responsável, sendo os aparelhos desligados ou em “modo avião” com as devidas 

identificações, retirando-os somente após o término da prova.  

 

Art. 2º. Informar dos procedimentos durante o período de aplicação da Prova de 

Conhecimentos específicos sendo que deverão ser obedecidos rigorosamente: 

 

I – Tempo máximo para realização da prova: 4 (quatro) horas; 

II – Tempo mínimo para saída do local da prova sem os Cadernos de Prova: 1 (uma) 

hora; 

III – Tempo mínimo para saída em posse dos Cadernos de Prova: 02 (duas) horas;    

 

 

§ 1º. A Prova de Conhecimentos Específicos será composta por três Cadernos, sendo 

estes: 

 

I – Conhecimentos Específicos: Legislação com o Conteúdo Programático contido no 

Edital 001/2023 (Edital de Retificação 04/2023) e Informe 1 de 30 de maio de 2023. 

Com 10 (dez) questões de múltipla escolha, valor de cada questão de 03 (três) pontos, 

total do Caderno 1: 30 (trinta) pontos;  

II – Conhecimentos Específicos: Estudo de Caso. Questões envolvendo condução 

prática de casos noticiados e hipotéticos referentes ao cumprimento efetivo da política 

de atendimento, considerado as possibilidades com embasamento legal contido no 

Conteúdo Programático do Edital 001/2023 (Edital de Retificação 04/2023) e Informe 1 

de 30 de maio de 2023.  Com 10 (dez) questões de múltipla escolha, valor de cada 

questão de 05 (cinco) pontos, total do Caderno 2: 50 (cinquenta) pontos;  

III – Conhecimentos Gerais: Português e Informática com o Conteúdo Programático 

contido no Edital 001/2023 (Edital de Retificação 04/2023) e Informe 1 de 30 de maio 
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de 2023. Com 10 (dez) questões, sendo 05 (cinco) para cada área, com valor de cada 

questão de 02 (dois) pontos, total do Caderno 3: 20 (vinte) pontos;  

 

§ 2º. Todos os cadernos das provas estarão em envelope lacrado com assinatura de 

pelo menos 03 (três) membros da Comissão Eleitoral, e serão entregues todos juntos 

aos candidatos, assim como o Cartão Resposta (Gabarito) para que os candidatos 

possam administrar seu tempo e logística para resolução das questões;  

 

§ 3º. O candidato deverá preencher todo os espaços das lacunas destinadas às 

respostas do Gabarito em caneta esferográfica preta ou azul. Questões rasuradas ou 

que não estejam preenchidas corretamente não serão consideradas. O Gabarito é 

único, não será substituído por rasuras ou avarias que por ventura ocorram durante a 

aplicação da prova;  

 

§ 4º. Não será permitida qualquer tipo de comunicação entre os candidatos, e dos 

candidatos com os aplicadores das provas, salvo neste caso ações pontuais como 

término de prova, situações de saúde e saídas acompanhadas pelos fiscais;  

 

§ 5º. O (a) candidato (a) não poderá se ausentar da sala de aplicação de provas 

sozinho, devendo ser acompanhado por algum aplicador ou fiscal designado para 

determinado fim;  

 

§ 6º. Durante o período de provas o candidato poderá portar garrafa de água, 

alimentos naturais e embalados desde que não ocasionem barulhos e cheiros que 

possam desconcentrar os demais;  

 

§ 7º. Os 03 (três) últimos candidatos só poderão sair juntos do local de prova, devendo 

assinar o lacre do envelope dos Gabaritos, podendo participar de suas correções junto 

com a Comissão Eleitoral, no dia 10 de junho às 09:00 horas;  
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Art. 3º. Noticiar sobre a ordem de convocação dos Aplicadores da Prova de 

Conhecimentos Específicos pelo CMDCA: 

 

I – Membros Titulares da Comissão Eleitoral (Resolução CMDCA nº 10/2023); 

II – Membros Suplentes da Comissão Eleitoral (Resolução CMDCA nº 10/2023); 

III – Demais membros do CMDCA titulares ou suplentes; 

IV – Servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social, efetivos ou 

comissionados; 

V – Demais servidores públicos municipais efetivos 

 

§ 1º. Caberá à Presidência, ou a Vice-Presidência, a convocação, mediante 

necessidade, dos aplicadores seguindo a ordem disposta; 

 

§ 2º. Aos membros da Comissão que trabalharem nos dias de convocação, referentes 

à impressão e aplicação das provas, deverão receber 02 (dois) dias de folga por 

trabalho executado no fim de semana para cada convocação, em analogia ao 

Processo Eleitoral;  

 

§ 3º. Fica vedada a participação de qualquer trabalhador que tenha quaisquer tipos de 

processos criminais ou ações notórias que violem, ou tenham violado, às políticas de 

promoção dos direitos das crianças e adolescentes, tal como consta no § 3º, artigo 1º, 

Resolução CMDCA nº 11 de 13 de abril de 2023.  

 

Art. 4º. Ressaltar que os candidatos que por ventura não comparecerem no dia, 

horário e local definidos para prova serão sumariamente desclassificados;  

 

Art. 5º. Informar que quaisquer intercorrências ou ações omissas a esta resolução 

serão resolvidas pela Comissão Eleitoral no momento da aplicação da Prova de 

Conhecimentos Específicos, e caso necessário as decisões constarão em ata;  

 

Art. 6º. Determinar que o candidato que descumprir quaisquer das medidas 

estabelecidas nesta resolução, causando desordem e tumulto durante a aplicação da 
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prova, será retirado do local, com ocorrência em ata e sumariamente desclassificado 

do Processo de Escolha;  

 

Art. 7º. Enfatizar que os prazos para divulgação do Gabarito da Prova, Relação 

Preliminar e Análise dos Recursos seguirá o disposto nos itens 11.6 a 11.11 do Edital 

CMDCA 001/2023 com publicação dos processos por meio de Informes no Site da 

Prefeitura Municipal com link enviados de forma “online” aos candidatos por meio de 

grupo em aplicativo de envio de mensagens instantâneas;  

 

Art. 8º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Iúna/ES, 13 de junho de 2023. 

 
 
 
 

 
 

POLIANA LOPES DE FREITAS  
PRESIDENTE DO CMDCA  

 
 


